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DECRETO N°. 859, DE 14 DE JANEIRO DE 2009. 

Dispõe sobre a nomeação de GESTOR DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA do Município de Espírito Santo do Turvo 
e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 7°. 
da Lei Municipal n°. 256, de 15 de dezembro de 2.005, na Lei Federal n°. 10.836, de 09 de 
janeiro de 2004, no Decreto n°. 5209, de 17 de setembro de 2004, da instrução normativa n°. 
O 112005 e suas atualizações e na Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Artigo 1°.- Fica nomeado como GESTOR DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA do Município de Espírito Santo do Turvo a Srta. ELLEN FRANCINNE DE 
OLIVEIRA ROSSETTO, brasileira, solteira, Assistente Social, CPF/MF n°. 294.024.078-
71, RG-SP 35.276.700-5, CTPS n°. 002.759, série 0261-SP, residente e domiciliada em 
Espírito Santo do Turvo-SP. 

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.009, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 14 de janeiro de 2.009. 

HLA. 
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